
M ARQUINHOS SALLES 
Elite do Forró

17 de fevereiro de 2020

À Prefeitura Municipal de Carolina

Proposta de Apresentação Artística conforme detalhado abaixo na programação 
carnavalesca 2020 da cidade Carolina/MA, com duração de 02 (duas) horas de 
apresentação.

Item Descrição Data da 
Apresentação

Duração Valor

01 Show artístico de 
MARQUINHOS 

SALLES

21/02/2020
Sexta-feira

2 Horas R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

A proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura. 

Atenciosamente,

J jt* *  /O * *  U  ^
MARCOS EDUARDO DUARTE DA SILVA

Cantor
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SACAR PRA QUÊ?
§ Função Débito: Faça compras na função débito. É fácil, 

seguro e sem cobrança de tarifa. Valide seu cartão 
em um dos terminais de autoatendimento. 
Função Crédito: Caso ainda não possua a função crédito \  

"  habilitada, entre em contato com sua agência. Esta 
função estará sujeita à análise e aprovação de crédito.

5 0 6 7  3103  8816  7100
5067

02/18 1254 8 0542097 0 01 00 O U m
VÁLIDO ATÉ AGÊNCIA DIG CONTA DIG VIA TIPO * *

MARCOS EDUARDO DUARTE DA S



17/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARCOS EDUARDO DUARTE DA SILVA 
CPF: 046.008.723-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:45:09 do dia 17/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2020.
Código de controle da certidão: BED8.1836.BE02.C3BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER 
JUSTIÇA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: MARCOS EDUARDO DUARTE DA SILVA 
CPF: 046.008.723-12 
Certidão n°: 4758928/2020 
Expedição: 17/02/2020, às 14:44:49 
Validade: 14/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS EDUARDO DUARTE DA SILVA, inscrito (a) no CPF 
sob o n° 046.008.723-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

JUDICIÁRIO 
l DO TRABALHO
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CONTRATO DE LOCAÇOES DE SERVIÇOS
trolha n‘ IO  ,
J.»recesso n ^ Q 3 ^ h
\Rubrica:

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de serviços, de um 1 
í ANDA ELITE DO FORRO representado, pelo Sr. MARCOS EDUARDO DUARTE 
I A SILVA aqui denominado simplesmente contratada e de outro lado o representado 
F do (a) Srw

. H 3 ~ ( G  Fone: ffl/O S -3 3 ^  f  Residente 
Y7C\> n° Na cidade de

aqui denominado Simplesmente contratante, tem 
e ítre si justo e contratado o que mutuamente aceitam e outorgam.

1 - A contratada assume a responsabilidade; do comparecimento da BANDA 
IJT/E V Ç nFORRO.,p.as dependências do ■0'r^M 'oO. TQCOfX sito à Rua

(p '4  cidade Estado 7?/£?4£? oh< X /?
i ) Foras' do dia Para cumprir 5 (cinco) horas de serviços musicais com início às 

VO O  „ horas y do d ia ,  H '! 0 )  I fJDcêO no evento denominado
-

II - Pelo integral cumprimento do que ficou combinado na cláusula anterior, o
c rntratante obriga-se .a pagar a importância de
i s  o?. 6 0 0 , Q v  j a o t o  - r /u f-e  á i u Í T o Á / A é C M o  ) .

III -  O pagamento será feito da seguinte forma em espécie (dinheiro) no temo 
i a apresentação.

IV- Em caso de infração de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte
cjyil pelas, perdas e

a anc.. que sofrer a outra parte, obrigando-se ã ressarci-las das mesmas.

V - De comum acordo as partes contratantes desde já  fixam estas perdas e danos 
1 ara efeitos desta clausula em 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, e multa 
i itegral se o cancelamento for feito dentro dos últimos 10 (dez) dias antes da realização 
i o evento ficando desde já à parte prejudicada autorizada a fazer um saque à vista a fim 
( e efetuar o recebimento

VI- Não caberá a contratada qualquer responsabilidade pela não presença da 
í íesma, na data programada motivada por caso fortuito tais como: tempestades, acidentes 
t catástrofes de qualquer natureza, devidamente comprovada

VII - As despesas assinaladas de: condução ( ), refeiçâo( ), e estadia para
________________pessoa em um local adequado para se instalarem ( ), ocorrerão por
»onta CONTRATANTE

VIII -  A contratante obriga-se a fornecer as condições necessárias para o bom 
i esempenho dos músicos tais como: a garantia de que o espetáculo não será perturbado

cando sob sua responsabilidade a segurança do recinto até o termino do compromisso 
1 em como os danos causados aos equipamentos, músicos ou equipe técnica no caso de 
i ntusiasmo ou descontrole emocional coletivo ou individual da plateia que gere tumulto.

IX - É de total obrigação do contratante um local adequado para o som, em boas 
* ondições com uma área coberta para a montagem do mesmo



jfolha n* / U  ,
■ .^rocesso J L
\.>'.ibrica:

X -  O uso do equipamento e aparelhos ou instrumentos musicais por parte'cfo 
contratante ou terceiros deverá ser solicitada à contratada com antecedência de quinz 
dias, podendo esta autorizar ou não

XI -  No caso de o evento ser realizado com outras bandas ou atrações, a 
divulgação deverá ser veiculada em igualdade de condições.

XII - Para constar lavrou-se em 02 (duas) vias estre instrumento particular, que 
as panes contratantes assim como as testemunhas abaixo, assinam tendo estado de 
comum acordo.

João da Cachoeira

CONTRAT7 
Marcos Eduardo Duarte da Silva 

(Representante da Banda Elite do Ferró)

TESTEMUNHAS

CONTRATENTE

São João da Cachoeira
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